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2.2. DO LAUDO TÉCNICO PERICIAL E ATA NOTARIAL  

  Inconformada com a sessão de lances, a recorrente contratou profissional 

especializado a fim de analisar a sessão de lances e o acesso ao sistema CAGEF. 

Conforme laudo técnico anexo (doc. 1), tendo o perito concluído o que segue: 

• O comportamento linear apresentado pela análise dos intervalos temporais de lances realizados 

pelo fornecedor F000177 é característico da utilização de programas “Robôs” desenvolvidos para 

atuarem em ambientes de pregões eletrônicos;  

• A diferença de tempo entre o último lance do fornecedor F000177 é de 1s (um segundo) em 

relação ao lance do fornecedor F000185, segundo colocado no certame. Observa-se ainda que o 

licitante F000177 só iniciou seus lances após às 11:27:12h, ou seja, após o início do tempo 

randômico iniciado às 11:26:15h.  

Recurso Razões - AC Batista (6288204)         SEI 1450.01.0019173/2019-89 / pg. 9


